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Portaria n.º 371, de 21 de junho de 2021.
o diretor do 1º centro regional de Saúde/SESPa, no uso de suas atribui-
ções legais e;
coNSidEraNdo os termos da Portaria n.º 538, de 02 de julho de 2019, 
publicada em doE n.º 33.910, de 03 de julho de 2019, que instaurou o 
Processo administrativo disciplinar n.º 2018/226739, prorrogada através 
da Portaria n.º 725, de 29 de agosto de 2019, publicada em doE n.º 
33.969, de 03 de setembro de 2019, redesignado através da Portaria n.º 
869, de 29 de outubro de 2019, publicada em doE n.º 34.026, de 04 de 
novembro de 2019, prorrogada a redesignação através da Portaria n.º 15, 
de 13 de janeiro de 2020, publicada em doE n.º 34.089, de 14 de janeiro 
de 2020, redesignada através da Portaria n.º 83, de 05 de março de 2020, 
publicada no doE n.º 34.136, de 06 de março de 2020, prorrogada a rede-
signação através da Portaria n.º 212, de 14 de abril de 2020, publicada no 
doE n.º 34.183, de 15 de abril de 2020, redesignada através da Portaria 
n.º 249, de 16 de junho de 2020, publicada no doE n.º 34.256, de 17 de 
junho de 2020, prorrogada a redesignação através da Portaria n.º 327, de 
25 de agosto de 2020, publicada no doE n.º 34.324, de 26 de agosto de 
2020, redesignada através da Portaria n.º 431, de 13 de outubro de 2020, 
publicada no doE n.º 34.372, de 14 de outubro de 2020, prorrogada a 
redesignação através da Portaria n.º 557, de 11 de dezembro de 2020, 
publicado no doE n.º 34.434, de 14 de dezembro de 2020, redesignada 
através da Portaria n.º 116, de 11 de fevereiro de 2021, publicada no 
doE n.º 34.490, de 12 de fevereiro de 2021, prorrogada a redesignação 
através da Portaria n.º 241, de 19 de abril de 2021, publicada no doE n.º 
34.558, de 20 de abril de 2021, em desfavor do (a) servidor (a) M. de J. M. 
N., ocupante de cargo de Técnico de Enfermagem, matrícula funcional n.º 
57234382/1, lotada na UBS Pedreira/1º crS/SESPa, para apurar suposto 
acúmulo ilegal de cargo público, que se comprovado constitui transgressão 
disciplinar aos artigos 177, inciso Vi, e 178, inciso i, caracterizando o dis-
posto no artigo 190, inciso Xii, todos da lei n.º 5.810/94;
coNSidEraNdo o requerimento motivado da comissão Permanente de 
Processo administrativo disciplinar do 1º crS/SESPa, através do Memo-
rando n.º 237/2021;
rESolVE:
i – rEdESiGNar, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a comissão de Proces-
so administrativo disciplinar do 1º crS/SESPa, formada pelos servidores 
estáveis de nível superior, Norma de fátima andrade, ocupante do cargo 
de administrador, matrícula funcional n.º 54189583/1, Elza Maria da Sil-
va lima, ocupante do cargo de assistente Social, matrícula funcional n.º 
54190781/1, luiz antonio Marques cabral, ocupante do cargo de admi-
nistrador, matrícula funcional n.º 54189028/1, para, sob a presidência da 
primeira, conduzir o Processo administrativo disciplinar n.º 2018/226739.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
1º cENTro rEGioNal dE SaÚdE, em 21/06/2021.
Marco aNToNio rodriGUES NorMaNdo
diretor do 1º centro regional de Saúde/SESPa

Protocolo: 669843
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Portaria Nº 205 de 21/06/2021
fUNdaMENTo lEGal: arT. 149 da lEi 5.810/94
oBJETiVo: rEaliZar SUPErViSÃo da caMPaNHa dE VaciNaÇÃo coN-
Tra a coVid-19.
PErÍodo: 21 a 25/06/2021
QUaNTidadE: 4,5
oriGEM: SÃo MiGUEl do GUaMá-Pa
dESTiNo (S): NoVa ESPEraNÇa do Piria-Pa, GarrafÃo do NorTE-Pa, 
caPiTÃo PoÇo-Pa E iriTUia-Pa.
SErVidor (ES):

NoME MaTricUla carGo
NEY TorrES SoarES 59473981 cHEfE dE diViSÃo

SaloMÃo lira da SilVa 572061311 aG. dE ENdEMiaS
raiMUNdo doMiNGoS ViToriNo oliVEira 50960651 aG. dE SaÚdE

ordENador: HErcUlES lUiS NaSciMENTo MoUra
Protocolo: 669852

Portaria Nº 206 de 21/06/2021
fUNdaMENTo lEGal: arT. 149 da lEi 5.810/94
oBJETiVo: coNdUZir SErVidorES Para rEaliZar SUPErViSÃo da 
caMPaNHa dE VaciNaÇÃo coNTra a coVid-19.
VEÍcUlo oficial fiaT doBlÔ, Placa QEc-6E63
PErÍodo: 21 a 25/06/2021
QUaNTidadE: 4,5
oriGEM: SÃo MiGUEl do GUaMá-Pa
dESTiNo (S): NoVa ESPEraNÇa do Piria-Pa, GarrafÃo do NorTE-Pa, 
caPiTÃo PoÇo-Pa E iriTUia-Pa.
SErVidor (ES):

NoME MaTricUla carGo
fraNK JUNior carValHo coSTa 572340981 MoToriSTa

ordENador: HErcUlES lUiS NaSciMENTo MoUra
Protocolo: 669855
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GoVerNo do estado do ParÁ
secretaria de estado de saÚde PÚBLica

sisteMa ÚNico de saÚde
Portaria N.º 351 de 17 de JUNHo de 2021.
o diretor 6º centro regional de Saúde da Secretaria de Estado de Saúde 
Pública (SESPa), no uso de suas atribuições, e
coNSidEraNdo o que dispões o art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94, 
que determina que autoridade que tiver ciência de irregularidade no ser-
viço público é obrigada a promover a sua apuração imediata, mediante 
sindicância ou processo administrativo disciplinar, assegurado ao acusado 
ampla defesa;
coNSidEraNdo as recomendações consignadas no parecer da coNJUr de 
fls. 38/45, constante no processo 2017/91683, devidamente homologado 
através do despacho de fl. 32; R E S O L V E:
i – instaurar ProcESSo adMiNiSTraTiVo diSciPliNar através da co-
MiSSÃo PErMaNENTE dE ProcESSo adMiNiSTraTiVo diSciPliNar 6º 
centro regional de Saúde da Secretaria de Estado de Saúde Pública (SES-
Pa), composta pelas servidoras Sra. iSaBEl PaUliNo ESTEVES PErEira 
matrícula nº 54190142/1, adriaNa PErEira Baia matrícula 57210072/1, 
e NÚBia criSTiNa GoNÇalVES SacraMENTo matrícula nº 8051987/1, 
para sob a presidência do primeiro, apurar os indícios de irregularidades 
administrativas praticadas pela senhor S.T. f servidora deste 6º centro 
regional de Saúde da Secretaria de Estado de Saúde Pública (SESPa), em 
tese, pela prática das transgressões disciplinares previstas no art. 177, i 
e Vi e art. 178, iV, da lei Estadual n° 5.810/94 e fatos conexos as quais 
se comprovadas, acarretarão a aplicação de uma das penalidades corres-
pondentes ao art. 183 do mesmo diploma estadual, em tudo observando o 
direito constitucional ao contraditório e à ampla defesa, insculpidos no art. 
5°, inciso lV da constituição federal de 1988.
ii – a comissão deverá concluir os trabalhos com apresentação de relatório 
final no prazo de 60 (sessenta) dias prorrogáveis por igual período, desde 
que por motivo fundamentado. PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE do dirETor do 6º cENTro rEGioNal dE SaÚdE
Barcarena, 17 de Junho de 2021.

Protocolo: 669809
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Portaria Nº 119 de 21 de JUNHo de 2021
objetivo: Ministrar treinamento sobre o uso do exame de Teste rápido de 
Malária-Tdr para acSs bem como a forma correta de preenchimento do 
SIVEP - MALÁRIA Notificação de Casos.
origem: BrEVES/Pá - BaGrE/Pa.
Servidor (es): Weldeci castro de oliveira, 3,5 diárias de 28/06 à 01/07/2021.
ordenador de despesa: aNa ÂNGEla fialHo fEliX.

Protocolo: 669844
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Portaria Nº 162 de 16 de Junho de 2021
fundamento legal: dEcrETo N° 2819 dE 06 SETEMBro dE 1994.
objetivo: realizar assessoramento e Monitoramento nas ações de Vigilân-
cia Epidemiológica no Enfretamento da Pandemia da coVid -19.
origem: Santarém/ Pa- Brasil
destino: Trairão/ Pa – Brasil
Período: 12/07/2021 a 17/07/2021 / N° de diária: 5,5 (cinco diárias e meia)
Servidores:
ragner Borgia Junott
cPf: 187.685.982-20
Matrícula:7203562
cargo: Enfermeiro
Josie Giceli da Silva Vieira.
cPf: 687.106.902-04.
Matrícula: 5897263.
cargo: Enfermeiro.
ordenador: aline Nair liberal cunha

Protocolo: 669727


